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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2937, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a regularização de
obras  e  edificações  executadas
em  desconformidade  com  a
legislação urbanística vigente no
município  de  Brodowski  e  dá
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI aprova e
eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Esta Lei dispõe sobre a regularização de obras,
edificações e imóveis executados em desconformidade com
os parâmetros estabelecidos pela legislação urbanística e
edilícia vigente no Município de Brodowski.

Art.2º  Fica suspensa,  pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, a aplicação da Lei Complementar nº 275, de 20
de  novembro  de  2017  (Plano  Diretor  Estratégico  do
Município),  exclusivamente  para  fins  de  viabilizar  a
regularização  das  obras  e  imóveis  que,  até  a  data  de
publicação  desta  Lei,  tenham  sido  executados  em
desacordo  com  a  legislação  vigente.

Parágrafo  único.  Durante  o  período  de  suspensão,
ficam igualmente suspensos os efeitos de quaisquer outras
leis  municipais  que  impossibilitem  a  regularização  de
imóveis em situação irregular, com a finalidade de garantir
segurança jurídica ao processo.

Art.3º A regularização de que trata esta Lei poderá ser
requerida por qualquer munícipe, proprietário, possuidor ou
responsável  legal,  mediante  apresentação  de  projeto
técnico assinado por profissional habilitado engenheiro civil
ou  arquiteto  devidamente  registrado  no  respectivo
conselho  de  classe.

§1º  O  projeto  técnico  deverá  conter  todas  as
informações  necessárias  à  análise  e  à  legalização  do
imóvel,  sendo  o  profissional  responsável  plenamente
responsabilizado  pelas  informações  prestadas.

§2º  Fica  dispensada  a  vistoria  técnica  do  Poder
Executivo  Municipal,  desde  que  o  projeto  esteja
devidamente  instruído  e  assinado  pelo  profissional
habilitado,  assumindo  esta  toda  responsabilidade  pela
aprovação  do  projeto  conforme  apresentado  para
aprovação,  sendo  este  o  responsável  pela  obra  estar
exatamente  nas  mesmas  condições  de  edificação  e
metragem  apresentada  junto  ao  órgão  público.

Art.4º  Para  fins  de  regularização,  será  aplicada  multa
administrativa,  conforme  parâmetros  da  antiga  Lei
Complementar  nº  328,  de  2020,  cuja  base  de  cálculo
poderá considerar a área construída irregular, a natureza
da infração e o grau de desconformidade.

§1º O valor da multa poderá ser parcelado em até 12

(doze)  vezes,  conforme regulamento  a  ser  editado  pelo
Poder Executivo.

§2º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar,
por decreto, formas complementares de aplicação da multa
e demais exigências para regularização.

Art.5º Os imóveis que forem regularizados nos termos
desta  Lei  poderão  requerer  a  emissão  do  respectivo
“Habite-se”,  certidão  de  regularização  e  demais
documentos  hábeis  à  averbação  junto  ao  Cartório  de
Registro de Imóveis.

Art.6º A regularização prevista nesta Lei não exime os
responsáveis  por  futuras  obras  da  obrigação  de  seguir
integralmente a legislação vigente após o término do prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art.7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, podendo ser prorrogada por igual período por
ato  do  Poder  Executivo  Municipal,  mediante  justificativa
técnica.

Brodowski, 27 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

REPUBLICAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO
DECRETO Nº 124, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
membros para a Câmara Técnica
de Regularização Fundiária - CTRF

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI no uso
de suas atribuições legais,  em especial  a Lei  Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, assim como o decreto nº
4057, de 27 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art.1º  Ficam nomeados  como  membros  da  Câmara

Técnica de Regularização Fundiária – CTRF, os seguintes
servidores:

I – Representante da Secretaria Municipal de Governo:
a) Felipe Vinícius Capareli;
II – Representante da Secretaria do Meio Ambiente:
a) Telma Elisângela Mantoani;
III  –  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Infraestrutura:
a) Higor Felipe Rocha;
IV – Empresa concessionária responsável pelo Serviço

de Agua e Esgoto do município:
a) Leonardo Henrique Prado Leite Silva.
Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 26 de maio de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20disp%C3%B5e%20sobre,da%20Uni%C3%A3o%3B%20e%20d%C3%A1%20outras
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DECRETO Nº 126, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros  do  conse lho  de
administração  do  Instituto  de
Previdência  dos  Servidores
Púb l i cos  do  Mun ic íp io  de
Brodowski – SISPREV Brodowski.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  BRODOWSKI,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho de

Administração do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Brodowski – SISPREV BRODOWSKI,
os seguintes membros:

I – Dos membros titulares:
a)  Thiago  Rodrigues  Borges,  servidor  público

municipal, representante do Poder Executivo, que exercerá
as funções de Presidente;

b)  Lidiane  Cristofaro,  servidora  pública  municipal,
representando o Poder Executivo;

c)  Lilian  Carla  Sousa  da  Costa,  servidora  pública
municipal, presentando o Poder Executivo;

d) Roseli Aparecida Possa da Silva, servidora pública
municipal, representando os servidores ativos e inativos;

e)  Janice  Leila  Soares,  servidora  pública  municipal,
representando os servidores ativos e inativos.

II – Dos membros suplentes:
a)  Marcia  Helena  Oliveira  Grotti,  servidora  pública

municipal, representando o Poder Executivo;
b) Laura Fernandes Alves, servidora pública municipal,

representando o Poder Executivo;
c)  Juliana  Patrocínio,  servidora  pública  municipal,

representando os servidores ativos e inativos;
d)  Ricardo  Lascala,  servidor  público  municipal,

representando  os  servidores  ativos  e  inativos;
e) Susana de Souza Bravo, servidor Público municipal,

representando os servidores ativos e inativos.
Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 27 de maio de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 127, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros  do  Conselho  Fiscal  do
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores Públicos do Município
d e  B r o d o w s k i  –  S I S P R E V
BRODOWSKI

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Ficam  nomeados,  para  compor  o  Conselho

Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Brodowski – SISPREV, os seguintes membros:

I - Dos membros titulares:
a)  Alex  Santos  Ricci  Maziero,  servidor  público

municipal, representando o Poder Executivo, que exercerá
as funções de presidente;

b)  Carmen  Lúcia  Olah,  servidora  pública  municipal,
representando o Poder executivo;

c)  Laís  Bianca  Murari,  servidora  pública  municipal,
representando os servidores ativos e inativos.

II – Dos membros suplentes:
a)  Fernanda  Elisa  Padulli  Aissa,  servidora  pública

municipal, representando o Poder executivo;
b)  Laura  Vasconcelos  Ferreira  Argentato,  servidora

pública municipal, representando o Poder executivo;
c)  Luís  Henrique  Pironte  Azevedo,  servidor  público

municipal, representando os servidores ativos e inativos.
Art.2º  Este  decreto  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Brodowski, 27 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142 
 45.301.652/0001-02 Exercício: 2025 
 Página 1 
 
 DECRETO Nº 128, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

 Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no uso da atribuição que lhe confere o art.17, da Lei nº 
2891 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2025. 
 
DECRETA:  
 

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 

 

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2891, de 26 de junho de 2024) e dentro dos valores 
aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   
                                                                                                                                                                          
Brodowski, 27 de maio de 2025.  

 
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI 

Prefeito de Brodowski 
                                                                                                                                                           
 __________________                                                                                                                   
 
 
 
 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 Ficha: 250 10.122.0055.2046.0000 Administração do Fundo Munic de Saú 30.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
 
 Ficha: 529 11.334.0063.2068.0000 Administração do Trabalho e Emprego 5.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 Ficha: 531 11.334.0063.2068.0000 Administração do Trabalho e Emprego 10.000,00 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142 
 45.301.652/0001-02 Exercício: 2025 
 Página 2 
 
 DECRETO Nº 128, DE 27 DE maio DE 2025 
 
 ACRÉSCIMOS 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 21 01 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 
 
 Ficha: 546 04.122.0079.2089.0000 Administração do Trânsito e Seguranç 5.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 50.000,00 
 
 
 REDUÇÕES 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 11 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 
 Ficha: 449 28.843.0067.0003.0000 Encargos Especiais -50.000,00 

 4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES -50.000,00 
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DECRETO 129, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  composição  do
Grupo  de  Traba lho  para  o
levantamento de áreas públicas,
i n c l u i n d o  á r e a s  v e r d e s ,
institucionais  e  prédios  Públicos
no Município de Brodowski.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º  Ficam  nomeados,  para  compor  o  Grupo  de

Trabalho para o levantamento de áreas públicas, incluindo
áreas verdes, institucionais e prédios Públicos no Município
de Brodowski, os seguintes membros:

I  -  Representando  a  Secretaria  Municipal  de
Administração:

a) Rubens Okamoto, titular;
b) Fernando Henrique de Oliveira Grotti, suplente;
II  –  Representando  a  Secretaria  Municipal  de

Infraestrutura:
a) Higor Felipe Rocha, titular;
b) Sulzer Lanchoti, suplente.
III  –  Representando  a  Secretaria  Municipal  de  Meio

Ambiente:
a) Telma Elisângela Mantoani, titular;

b) Carlos Abel Pereira Lima, suplente.

IV – Representando a Procuradoria Jurídica do Município:
a) Thaís Maria Abreu de Freitas;
b) Carolina Silva Campos, suplente
V – Representando a sociedade civil:
a) Antônio Valdecir Bradassio Junior, titular.
b) Maira Rubia Lopes, suplente.
VI- Representando o Poder Legislativo
a) Marjorie Cristina Porto Boldrin Scozzafave, titular.
b) Arnaldo Silva, suplente.
Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 27 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 130, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  o  expediente  nos
órgãos da Administração Pública
direta e indireta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art. 72, inciso
XII, da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto
na Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995,

DECRETA:
Art.1º  Nos  termos  da  legislação  federal  vigente  fica

reconhecido  como  feriado  nacional  no  âmbito  da

Administração  Pública  Direta  e  Indireta  do  Município  de
Brodowski,  o  dia  19  de  junho  de  2025,  em  razão  da
celebração Corpus Christi.

Art.2º Fica declarado ponto facultativo nas repartições
públicas  municipais  da  Administração  Pública  Direta  e
Indireta do município de Brodowski, o dia 20 de junho de
2025.

Art.  3º  Os  serviços  essenciais  de  saúde,  funerário,
transporte,  vigilância,  limpeza,  fiscalização,  defesa  civil,
manutenção  de  parques  e  jardins  e  outros  assim
considerados deverão manter plantões nos dia declarados
como  ponto  facultativo,  conforme  escala  a  ser  definida
pelos  titulares  dos  respectivos  órgãos  e  entidades.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e
entidades a preservação e o funcionamento dos serviços
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art.  4º  A  Rede  de  Ensino  Municipal  cumprirá  o
calendário  escolar  definido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 27 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº461, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, EXONERAR, a pedido, o

Sr. Thiago Henrique de Senne, matrícula nº39084, do cargo
de Medico Plantonista, a partir de 2 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 27 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 462, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.124, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Joice  Xavier  de  Matos
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Pedro, matricula n°765000-1, afastamento pelo período de
02 (dois) anos, a contar do dia 19 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de maio de 2025.

Brodowski, 27 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Cotação
Cotação

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE COTAÇÃO PRÉVIA
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA -

EMERGENCIAL.
Objeto:  aquisições  de  gêneros  alimentícios

diversos, hortifrutigranjeiros e carnes, emergencial
para o período de 60 (sessenta) dias.

Assim, os interessados que desejarem ter acesso ao
Termo  de  Referência,  a  fim  de  verificar  as  condições  e
especificações  dos  itens  e,  eventualmente,  enviar
orçamento,  deverão  solicitá-lo  por  meio  do  e-mail:
licitacao@brodowski.sp.gov.br, até às 17h00 do dia 02 de
junho de 2025.

Maiores  informações,  dúvidas,  pelo  e-mail:
licitacao@brodowski.sp.gov.br, no horário comercial, exceto
aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

Brodowski, 27 de Maio de 2025.
WILLIAN FLOR DE LIZ CHAPINA
Secretário de Licitações e Contratos

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Extrato

4º. Aditivo
Tomada de Preçosnº. 002/2021

Processo nº. 032/2021
Contrato nº 045/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada: D. MARCATO COMERCIAL LTDA - ME
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
DURANTE 24 HORAS POR DIA, DE SEGUNDA A DOMINGO,
INCLUÍNDO FERIADOS, DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS, COM
SUBSTITUIÇÃO  IMEDIATA  DO  EQUIPAMENTO  E
MANUTENÇÃO  DA  REDE  DE  GASES  DAS  UNIDADES  DE
SAÚDE.

Vigência:  12  meses,  contados  a  partir  do  dia
19/04/2025

Data da assinatura: 29/04/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Extratodo 1º Aditivo de Contrato
Contrato nº. 017/2024

Pregão Eletrôniconº. 018/2023
Processo nº.521/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada: ANDREIA LUCIA CADINI DA CUNHA - ME
Objeto:Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços contínuos de acesso à internet, via
fibra óptica.

Prazo:  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  do  dia
20/04/2025

Valor do Termo Aditivo: R$128.010,60
Data da assinatura: 16/04/2025

...........................................................................................................
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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BRODOWSKI  –  SP,  torna
público, nos termos dos itens 8.17 a 8.21 e do Anexo IX do
edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  001/2025,  do  tipo
MENOR  PREÇO  GLOBAL,  que  tem  como  objeto  a
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  de  locação  de  licença  de  uso  de  software
legislativo,  incluindo  portal  web,  gestão  de  protocolos,
votação eletrônica, gestão de processos legislativos, gestão
de  documentos  administrativos,  módulo  de  assinatura
digital e módulo para o poder executivo, a APROVAÇÃO da
empresa CLAN INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
nº 66.574.302/0001-81, por ter obtido a pontuação mínima
exigida  em  Edital  na  Prova  de  Conceito,  realizada  na
presente data, às 09h. Nos termos do item 9.1. do referido
edital,  fica  aberto  o  prazo  recursal  de  03  (três)  dias
úteis .  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados
e x c l u s i v a m e n t e  p e l o  e - m a i l :
l ic i tacao@camarabrodowski .sp.gov.br .

Brodowski, 27 de maio de 2025
ANGELO MARCELO FOSSA
-PRESIDENTE-

...........................................................................................................
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